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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
 

PORTARIA NORMATIVA Nº 09, 10 de julho de 2023. 

 
 
 Considerando o Plano de Desenvolvimento Institucional 2021 – 2030, aprovado por meio 
da Resolução 05/2021 - CUn/UFES e a Instrução Normativa 24/2020 – TCU; 
 
 O Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, no uso de suas atribuições legais e estatutárias. 
 

RESOLVE: 
 

1. Designar os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor a 
Comissão responsável pelo Plano Desenvolvimento Setorial da PRPPG: 
 

NOME SIAPE 

Valdemar Lacerda Junior 1524293 

Eliza Bartolozzi Ferreira 2220230 

Anilton Salles Garcia  7295060 

Fábio Luiz Partelli 1643050 

Marcos Winicius P. S.  de Moraes 2071628 

Dayane Nardoto Gomes Queiroz 3305040 

Ludmila Goncalves Martins 1805779 

Talita F. Moll Volponi 1896047 

Marcelo Roberto Sarcinelli 298293 

 
2. Revoga-se a Portaria nº 06, de 25 de novembro de 2022, desta Pró-reitoria de Pesquisa 
e Pós-graduação. 
 
3. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Vitória, ES, 10 de julho de 2023. 
 

Prof. Valdemar Lacerda Junior 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

PRPPG/UFES 
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